
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 120, de 2014

Autoria: Senadora Ana Amélia (PP/RS)

Iniciativa:

Ementa:

Altera o art. 35 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, para estabelecer a jornada de trabalho de trinta horas para
os servidores integrantes das Carreiras de Perito Médico Previdenciário e de Supervisor Médico Pericial, do Instituto
Nacional do Seguro Social, e dá outras providências.

Explicação da Ementa:

Altera a Lei nº 11.907/2009, que Dispõe sobre a reestruturação da composição remuneratória
das Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, para dispor que é de 30
(trinta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes das Carreiras de Perito
Médico Previdenciário e de Supervisor Médico Pericial, que deverá ser cumprida em regime de 6
(seis) horas diárias, de forma ininterrupta.

Assunto:

Data de Leitura:

Administração Pública  - Agentes Públicos

08/04/2014

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 21/12/2018 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CAS - (Comissão de Assuntos Sociais)

Relator(es):

Senador Paulo Davim (encerrado em 22/12/2014 - Fim de
Legislatura)
Senador Waldemir Moka (encerrado em 06/04/2016 -
Deliberação da matéria)

Despacho:

08/04/2014 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CAS) Comissão de Assuntos Sociais

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

21/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

06/04/2016 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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TRAMITAÇÃO

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido nesta Comissão às 15hs53min.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

06/04/2016 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para prosseguimento da tramitação.Ação:

06/04/2016 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Em Reunião Extraordinária realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Relatório do Senador Waldemir Moka,
que passa a constituir Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 120, de 2014, com as Emendas nºs 1 e 2-CAS. (fls. 16 a
20)
Vota vencido o Senador José Pimentel.

Ação:

01/04/2016 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 12ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais, agendada para o dia 06/04/2016.Ação:

31/03/2016 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o Relatório do Senador Waldemir Moka, com voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 120, de 2014, e das 2
(duas) Emendas que apresenta. (fls.16 a 19)

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

02/02/2016 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

O Presidente da Comissão, Senador Edison Lobão, designa o Senador Waldemir Moka Relator da matéria.

O processado da matéria permanecerá na Secretaria da Comissão, conforme o art. 6º da Instrução Normativa da Secretaria-Geral
da Mesa nº 4, de 2015.

Ação:

21/05/2015 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Matéria aguardando designação de Relatoria.Ação:

13/02/2015 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando instalação da Comissão para posterior distribuição.Ação:

22/12/2014 CAS - Comissão de Assuntos Sociais
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TRAMITAÇÃO

A presente proposição continua a tramitar nos termos do artigo 332 do Regimento Interno do Senado Federal.Ação:

18/12/2014 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Devolvido pela Relatoria, em atendimento ao artigo 332 do Regimento Interno do Senado FederalAção:

01/08/2014 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

08/05/2014 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

O Presidente da Comissão, Senador Waldemir Moka, designa o Senador Paulo Davim Relator da matéria.

Encaminhado ao Gabinete do Relator.

Ação:

22/04/2014 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

Matéria aguardando designação de Relatoria.

Ação:

10/04/2014 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Prazo para apresentação de emendas:
Primeiro dia: 10/04/2014.
Último dia: 16/04/2014.

Ação:

09/04/2014 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Recebido nesta data, na Secretaria da Comissão de Assuntos Sociais.

Matéria aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas e posterior designação de Relatoria. (art. 122, II – RISF).

Ação:

08/04/2014 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Leitura.
Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis perante a primeira comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 171-178

08/04/2014 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 15  ( quinze)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:
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TRAMITAÇÃO

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 120/2014

08/04/2014Data:

Senadora Ana Amélia (PP/RS)Autor:

nullLocal:

Altera o art. 35 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, para estabelecer a jornada de trabalho de trinta horas para os
servidores integrantes das Carreiras de Perito Médico Previdenciário e de Supervisor Médico Pericial, do Instituto Nacional do
Seguro Social, e dá outras providências.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

08/04/2014Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis perante a primeira comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.

Ação Legislativa:

Avulso inicial da matéria

08/04/2014Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis perante a primeira comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

31/03/2016Data:

Senador Waldemir Moka (MDB/MS)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebido o Relatório do Senador Waldemir Moka, com voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 120, de 2014, e das 2
(duas) Emendas que apresenta. (fls.16 a 19)

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:

Parecer

06/04/2016Data:

Senador Waldemir Moka (MDB/MS)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Em Reunião Extraordinária realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Relatório do Senador Waldemir Moka,
que passa a constituir Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 120, de 2014, com as Emendas nºs 1 e 2-CAS. (fls. 16 a
20)

Ação Legislativa:
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DOCUMENTOS

Vota vencido o Senador José Pimentel.

Parecer CASDescrição/Ementa:

Anexo

06/04/2016Data:

-Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Em Reunião Extraordinária realizada nesta data, a Comissão de Assuntos Sociais aprova o Relatório do Senador Waldemir Moka,
que passa a constituir Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 120, de 2014, com as Emendas nºs 1 e 2-CAS. (fls. 16 a
20)
Vota vencido o Senador José Pimentel.

Ação Legislativa:

Lista de PresençaDescrição/Ementa:
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